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         ATA da Reunião Ordinária do Mês de abril de 2024

Dia oito de abril de 2024 em segunda chamada às 19:30 horas o Conselho de Defesa
do Meio Ambiente – COMDEMA deu início a reunião que foi realizada no Pavilhão
da Química da Esalq, sito à Av. Pádua Dias, nº 11, Bairro Agronomia, Piracicaba –
SP.  Fizeram-se  presentes  e  convidados  conforme  lista  de  presença  anexa.
Justificaram ausência os Conselheiros:  Mariana Cortijo  Costa.  PARTE I:  A ATA
ordinária do dia onze de março de 2024 foi aprovada e assinada por todos. PARTE II
– EXPEDIENTE - o conselheiro Moacir Beltrame trouxe uma dúvida sobre o parecer
que é elaborado pelo Comdema poder ser discutido por WhatsApp, pois nem todos
leem, o Presidente Marcos Kamogawa disse que esse método de ser por WhatsApp
se torna necessário devido a tantas demandas e a dificuldade de se reunir já que todos
são voluntários e trabalham. O conselheiro Juan Sebastianes destacou exatamente a
quantidade  de  demanda  por  pareceres  que  dificultam as  reuniões  e  a  discussões
acabam  sendo  bem  produtivas  pelo  WhatsApp.  A  vice-presidente  Iraci  Honda
comentou  que  em vinte  anos  nunca  precisou de  uma reunião  para  se  fazer  uma
declaração,  não  há  necessidade  de  submeter  a  plenária  uma  declaração  para  a
imprensa e esclarecimento para a sociedade civil, falando em cima das leis, quanto
aos  projetos,  aí  sim a necessidade de submeter  a  plenária.  O conselheiro  Moacir
ainda acha que foi publicado como um parecer. O presidente Marcos, disse que o
jornal fez contato e a declaração foi para a sociedade civil e o Comclima quer assinar
junto.  Ainda sobre  o parecer  a  vice-presidente  Iraci  disse  que mesmo sendo um
parecer, esse deve ser técnico, com embasamento em cima das leis e que todos os
trabalhos do Comdema se encontram no site dos conselhos. O presidente Marcos
disse que temos  que ter  neutralidade  e  não ter  conotação política.  O conselheiro
Moacir comentou sobre usar o site e o presidente Marcos disse que todas as ações e
pareceres  do Comdema estão no site.  A conselheira  Sylvana Zein falou que se o
jornal publicar na íntegra será excelente para a sociedade ver como o Comdema atua
e trabalha nas questões ambientais. O presidente Marcos falou novamente sobre a
inserção do Comclima no parecer, também destacou que conversou com o Professor
Ricardo Rodrigues que fez considerações importantes sobre o impacto dos cortes das
árvores. O conselheiro Ely Eser Barreto Cesar destacou que o conhecimento sobre as
legislações está cada vez mais precário, o bom senso tem que prevalecer. O parecer
que fundamenta cientificamente e dentro da legislação ajuda a sociedade entender o
grande  problema  climático  que  estamos  enfrentando.  O  conselheiro  Moacir
perguntou; e se o Comclima quiser colocar algo nessa declaração como ficaria?  O
presidente Marcos destacou que o Comdema trouxe a luz para o tema, como um RAP
(relatório  ambiental  preliminar).  A conselheira  Maria  Helena  S.  Campos Tavares
disse que a declaração evitaria informações equivocadas e por isso o Comdema tem
atribuições para relatar e que é sua competência, ainda disse que é importante manter
na declaração o Artigo 8 da Lei 251. O presidente Marcos disse que foi discutido os
EIA/RIMAS e na forma como se apresenta no Conama não caberia no projeto da
CPFL. A conselheira Maria Helena acha que deveria ser citado o EIA e o presidente
Marcos disse que o impacto ambiental seria de hectares com essa supressão de mil
árvores.  O  conselheiro  Odair  Geraldo  P.  Moral  destacou  a  excelente  declaração
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levada a conhecimento público até para não existir aproveitadores que possam passar
informações errôneas. A convidada Kátia C. Idalgo perguntou se o Comdema entrou
em contato  com promotoria,  pois  seria  fácil  barrar  esses  cortes  de  árvores  pelo
Ministério Público. O presidente Marcos disse que sim, e que estão acompanhando
as Leis. Porém existem outras ações que devem ser levadas em conta. No dia onze de
abril, o Comdema fará uma reunião virtual com o Ministério Público. O Conselheiro
Juan Sebastianes perguntou como participar. A vice-presidente Iraci, comentou que
existe um limite no número de participantes. Houve um encaminhamento do Dr. Ivan
Castanheira para a Dra. Alexandra e para a Dra. Sandra com início do levantamento
das ações.  O conselheiro Prof.  Ely Eser falou que até  o problema da Av. Alidor
Pecorari deveria entrar nessa discussão. O presidente Marcos disse que o papel do
Comdema é trazer luz aos problemas ambientais das ações que estão sendo realizadas
na cidade.  A convidada Kátia  disse que a reunião com o M.P. deve ser rápida e
objetiva  e  escolher  pessoas técnicas.  Sobre o parecer  da Praça José Bonifácio,  o
presidente Marcos destacou que todas as observações discutidas para o parecer foram
colocadas  no  Grupo  de  Trabalho  e  apreciado.  Então  dar  encaminhamento  e  o
presidente Marcos acha interessante trazer relatórios pós plantio por um determinado
período  para  acompanhamento  da  evolução  das  árvores.  A  conselheira  Sylvana
comentou sobre a abertura da rua e questionou se existe realmente a necessidade
dessa abertura e de aumentar vagas de estacionamento. A convidada Kátia destacou
que a Catedral ficará isolada em 4 ruas. O presidente Marcos destacou que a visão da
Prefeitura é que a revitalização da Praça aumentará o seu uso pela população. A
conselheira Sylvana destacou as festas populares que poderiam ser feitas no local. Já
o conselheiro Juan disse estar preocupado com os moradores de rua que ficam na
praça e que deveria se investir também numa ação social, pois a revitalização não os
tirará do local. O conselheiro Odair acha que pequenos eventos ou eventos familiares
são mais atrativos e interessantes para o local, disse ainda que como historiador acha
difícil a praça ter sua função de atrair famílias. Porém o presidente Marcos destacou
que temos que focar nos aspectos ambientais, como o monitoramento das árvores
plantadas. COMUNICAÇÃO DOS CONSELHEIROS: O conselheiro Juan disse que
visitou  a  Embraeco  e  que  alguns  condomínios  não  aceitam o  tapume ecológico,
perguntou se não seria  interessante  o Comdema recomendar  o uso desse tapume
reciclado  que  a  própria  empresa  Embraeco  recolhe.  A conselheira  Silene  Mariha
Cesarin disse que teve problemas com telhas recicladas que comprou dessa empresa.
O presidente  Marcos disse que essa empresa é comercial  e  não temos como nos
posicionar,  foge da competência do Comdema,  estaríamos fazendo um Marketing
para  ela.   A  conselheira  Maria  Helena  deu  como  sugestão  passar  para  o
NEA/GEMEA para  trabalharem a conscientização ambiental  nesses  condomínios.
PARTE III - ORDEM DO DIA – 1) Discussão sobre o parecer sobre a supressão de
duas falsas- seringueiras. a) Jardim da Fábrica Boyes – o Comdema já tinha dado o
parecer; b) Falsa seringueira no Mirante perto da guarita – a) foi decidido chamar o
prof.  Demostenes  para  contribuir  com o parecer.  2)  Vincular  a  revitalização  e  o
plantio de nova espécie.  2) Denúncia da Sra. Maria Raquel Simões Monteiro dos
Santos  –  disse  ter  reclamado  na  prefeitura  sobre  poluição  química  e  sonora.  O
presidente Marcos disse que existe a legislação que regulamenta o convívio entre
vizinhanças no código civil e que os orgãos competentes já foram acionados e deve
entrar com novas denúncias se continuarem os problemas. Vice Presidente ressalta
que essas denunicias  os reclamantes  deve entrar no juizado de pequenas causas. 3)
Denuncia de podas drásticas - Sr. José Vicentin – denunciou mutilação de árvores –
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ficou decidido pedir ao sr. José mais informações e descrever o que está sendo feito –
por e-mail. 4) OUTROS ASSUNTOS – A conselheira Sylvana abordou a Avenida
Alidor Pecorari – enquadrar a avenida na Reunião do MP do dia onze de abril e falar
sobre o contrato de supressão de árvores. A Vice – Presidente Iraci Honda comunica
que o Comdema fez denuncia do Projeto Alidor Pecorari  no MPF  foi instaurado
inquérito  e  aguardamos  repostas.  Não havendo  mais  nada  a  tratar  se  encerrou  a
reunião.  A presente  ATA foi  redigida  pela  primeira  secretária  Eveline  Blumer  e
revisada pelo presidente Marcos Kamogawa e que após aprovada será assinada pelos
Conselheiros.
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